REQUERIMENTO N° , DE 2021
(Do Sr. Marco Bertaiolli)

Requer o reexame do despacho inicial ao
Projeto de Lei n° 3.500, de 2019, para incluir
também o exame de mérito da Comissao de
Desenvolvimento  Econémico, Industria,
Comeércio e Servicos.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do Art. 17, I, alinea "a", c/c Art. 140 e Atrt.

“I”

32, inciso VI, alineas "b" e “I” do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
o reexame do despacho aposto ao Projeto de Lei n° 3.500, de 2019, que
“Altera a Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990, para vedar a cobrancga de
juros e demais encargos em dividas inscritas em Sistemas de Protecdo ao
Crédito.”, para que a Comissdo de Desenvolvimento Econdmico, Industria,
Comeércio e Servicos — CDEICS examine o mérito da matéria, tendo em vista
gue o assunto abordado deve ser inserido nesse campo tematico, uma vez

gue demanda analise mais acurada sobre as repercussdes da proposicao.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei n°® 3.500 de 2019 dispbe sobre a vedacédo da
cobranca de juros e demais encargos em dividas inscritas em Sistemas de

Protecédo ao Crédito.

O servico de crédito, em si, traz impactos diretos e imediatos para
a ordem econdmica nacional e para o direito econémico e comercial que
demandam a andlise do colegiado, como se depreende do Art. 32, inciso VI,

Alineas “b” e “I", do Regimento Interno desta casa:

“Art. 32. Sao as seguintes as Comissées Permanentes e
respectivos campos tematicos ou areas de atividade:

(..
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V| - Comissao de Desenvolvimento Econdmico, Industria,
Comeércio e Servigos:

(..)

b) assuntos relativos a ordem econémica nacional;

(.

l) matérias relativas a direito comercial, societario e
falimentar; direito econémico,”

O presente projeto de lei, ao impactar diretamente as operacdes
de crédito, terd reflexos sobre esse mercado, uma vez que as alteragdes nas
taxas de juros causam efeitos diretos na analise e na oferta de crédito,
especialmente em relagdo aos consumidores com menor poder aquisitivo.
Além disso, a quantidade de créedito disponivel traz consequéncia direta a
economia e ao consumo das familias, 0 que em um contexto de tentativa de

retomada do crescimento econdmico ganha ainda mais importancia.

O nivel de comprometimento do consumidor com dividas e a sua
capacidade de pagamento sdo aspectos determinantes na atividade
empresarial, ja que a utilizacdo do crédito se insere no planejamento das
expectativas de retorno desses agentes e direciona as suas estratégias de
mercado. Essa avaliacdo se torna especialmente relevante no que tange as
transacbes comerciais em curso, sobretudo se considerarmos que a alteracéo
constante da proposta pode repercutir sobre obrigacdes contratuais ja

sacramentadas entre as partes.

Com justo propésito, a iniciativa pretende combater o aumento do

endividamento dos brasileiros. No entanto, € importante atentar para outros

fatores econémicos que podem influenciar nessa direcao.

Assim sendo, dada a complexidade da matéria, pondero ser
essencial que, sem prejuizo das demais Comissées ja vinculadas a tramitacéao,
a apreciacao de mérito da proposta seja apreciada, também, a Comissédo de
Desenvolvimento Econdémico, Industria, Comércio e Servicos (CDEICS), tendo
em vista a sua especifica atribuicdo para analise da tematica, relacionada ao

direito econdmico, a ordem econdémica nacional.
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Sala da Comissao, em de de 2021.

Deputado MARCO BERTAIOLLI
(PSD-SP)
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